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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

Modalidade: Pregão Presencial (Nº 34/2017) 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

 

RECIBO 

 

A Empresa ____________________________________________ retirou 

este edital este edital de licitação e deseja ser informada de qualquer 

alteração pelo e-mail _____________________________ ou pelo fax: 

__________________________. 

Telefone de contato: _______________________ 

 

________________________, ____ de _____________ de 2017. 

______________________________ 

Assinatura 

Doc/CNPJ 

 

A V I S O 

RECOMENDAMOS AS LICITANTES A LEITURA ATENTA DESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS, NOTADAMENTE QUANTO AO 

CREDENCIAMENTO, PROPOSTA COMERCIAL E HABILITAÇÃO, 

OBJETIVANDO UMA PERFEITA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. 

INFORMAÇÕES: (32) 3357-1235 

 
OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PELO FAX: (32) 3357-1235, OU PELO E-MAIL licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br, PARA 

EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE CORONEL XAVIER CHAVES NÃO SE 

RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE 

RECIBO OU QUE PRESTAR INFORMAÇÕES INCORRETAS NELE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

Processo Licitatório nº: 57/2017 

Pregão Presencial nº: 34/2017 

Credenciamento: 31/10/2017 

Abertura: 31/10/2017 ás 08h00min. 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

Horário de abertura: Após o 

credenciamento 

Local: Prefeitura Municipal de Coronel 

Xavier Chaves 

 

O Município de Coronel Xavier Chaves/MG, com endereço na Rua Padre Reis, nº 84, Centro em 

Coronel Xavier Chaves/MG, CEP 36.330-000, CNPJ 18.557.546/0001-03, torna pública a abertura do 

Processo Licitatório nº 57/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 34/2017, EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA E 

FISIOTERAPIA, de acordo com o descrito neste edital e seus Anexos e de conformidade com as 

disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 123/06 e alterações, Decreto 

Municipal nº. 1.186 de 02 de abril de 2007, Decreto Municipal nº 1.574 de 12 de agosto de 2010, 

Decreto Municipal nº 2.437 de 29 de janeiro de 2016, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993 com suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O 

pregão será realizado pelo Pregoeiro Emanuel Pereira de Andrade e Equipe de apoio designados pela 

Portaria nº 2.688 de 04 de julho de 2017. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA, conforme 

especificação contida no Termo de Referência. 

 

2 – DO EDITAL 

2.1 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

• Anexo I - Termo de Referência; 

• Anexo II - Modelo Proposta de Preço; 

• Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de Declaração de Habilitação e de Inexistência de Fato Impeditivo; 

• Anexo V - Modelo de Declaração de que não emprega menores de dezoito anos; 

• Anexo VI - Minuta do Contrato. 

 

3 – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a prestação dos serviços correrão à conta das Dotações Orçamentárias abaixo 

discriminadas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.001 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 10 SAUDE 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0046 ATIVIDADE ADMISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.162 MANUT ATIV GERAIS DO SET SAUDE 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 102 RECURSOS ORDINARIOS 

CENTRO DE CUSTO 064 SERVIÇOS DE TERCEIROS – ADM SAU 

FICHA 337  

 

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

4.1 - Cópias deste edital encontra-se disponível na internet, no site 

www.coronelxavierchaves.mg.gov.br. 

4.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no site supra referido, bem como as publicações na 

AMM (Diário Oficial dos Municípios Mineiros), quando for o caso, com vista a possíveis alterações 

e avisos. 

4.3 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

4.4 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 

licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br ou telefone (32) 3357-1235, sendo que as respostas do 

Pregoeiro a tais solicitações serão encaminhadas por e-mail e disponibilizadas no site do município 

supra referido, ficando acessíveis a todos os interessados. 

4.5 - A apresentação de impugnação contra o edital será processada e julgada na forma e nos prazos 

previstos em lei, devendo ser entregue em mãos ao Pregoeiro ou através de correspondência registrada, 

no endereço: Prefeitura Municipal De Coronel Xavier Chaves, Rua Padre Reis, nº 84, Centro, Coronel 

Xavier Chaves/MG, CEP 36.330-000, não se responsabilizado a prefeitura por correspondências 

enviadas ou recebidas fora do prazo ou extraviadas, devendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente. 

4.6 - A prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não 

tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. 

4.7 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.8 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail informado na petição, e será 

divulgada no site do município, para conhecimento de todos os interessados.   

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

5.1 - Poderão participar da Sessão Oficial deste Pregão os representantes efetivamente credenciados.  

5.2 - Não poderão participar da presente licitação as empresas:  



       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

4 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

a) impedidas de licitar ou contratar com o município, apenadas com sanção de suspensão pela 

Administração ou declaradas inidôneas por ato do Poder Público de qualquer esfera; 

b) com falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

c) empresas estrangeiras que não funcionam no país. 

5.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

seu descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

5.4 – Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob controle acionário de um mesmo 

grupo jurídico. 

5.5 - A empresa que se interessar em prestar este serviço fica ciente de que os atendimentos 

deverão ser feitos em consultório próprio, montado com prazo máximo de 07 dias após 

assinatura do contrato (podendo ser prorrogado por igual período no interesse da 

administração), com todos os equipamentos necessários para o atendimento e com localização 

na sede do município de Coronel Xavier Chaves. 

 

6 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

6.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, devidamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste 

certame, conforme endereço, dia e horário especificados no preambulo deste edital. 

6.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 01 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES - MG 

AT. PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CORONEL XAVIER CHAVES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO 

 

ENVELOPE 02 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES - MG 

AT. PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CORONEL XAVIER CHAVES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO 

 

6.2 – A Administração não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos 

de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado no preâmbulo, no local, data e horário 

definido neste edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

• Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

• Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

• Abrir as propostas de preços; 

• Analisar a aceitabilidade das propostas; 

• Desclassificar propostas indicando os motivos; 

• Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

• Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

• Declarar o vencedor; 

• Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

• Elaborar a ata da sessão; 

• Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação ou apreciar 

recursos e adjudicar, homologar e autorizar a contratação; 

• Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

• Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

8 – CREDENCIAMENTO 

8.1 - Horário de credenciamento e entrega dos envelopes: as 08h00mim do dia 31/10/2017. 

8.2 - Tratando-se de representante legal ou sócio proprietário deverá apresentar o contrato social e sua 

última alteração ou outro instrumento de registro comercial em vigor, registrado na Junta Comercial. 

Em se tratando de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

8.3 - Os representantes das Empresas deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, 

devidamente munidos de carteira de identidade ou documento legal equivalente e carta de 

credenciamento (Anexo III), COM FIRMA RECONHECIDA, dando poderes para apresentar 

proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame em 

nome do licitante, podendo tal documento ser substituído por procuração pública desde que a mesma 

seja especifica para a participação no Edital Processo Licitatório nº 57/2017, Pregão Presencial nº 

34/2017 e contenha os poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em 

direito admitidos e pertinentes, não sendo aceita procuração genérica. 

8.4 - O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade 

ou documento legal equivalente. 

8.5 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 

transações inerentes ao Pregão Presencial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

8.6 - As empresas que não tiverem representante para participação da Sessão Pública do Pregão 

deverão apresentar os documentos relacionados nos itens 8.2 e 8.7 fora dos envelopes de proposta e 

habilitação, e automaticamente terão seus preços finais registrados de acordo com os apresentados nas 

Propostas Comerciais, não podendo dar lances ou questionar sobre possíveis recursos administrativos; 

8.7 - Deverá ser apresentado junto ao credenciamento, declaração de habilitação e de inexistência de 

fato impeditivo, conforme (Anexo IV). 

8.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir dos direitos concedidos 

pela Lei Complementar 123/06 deverão demonstrar o enquadramento apresentando Certidão que 

comprove tal condição, emitida pelo órgão competente, com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias. 

8.8.1 - Nos termos Do art. 8º da Instrução Normativa 103/07-DNRC, a comprovação da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade registrados nas juntas 

comerciais será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 

8.8.2 - As demais empresas, não registradas na Junta, deverão apresentar declaração sobre sua condição 

de ME/EPP expedida por Contador. 

8.9 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por funcionário da 

administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção dos extraídos pela internet. 

8.9.1 - Será admitida cópia da cópia autenticada pelo cartório competente, desde que apresentada a 

cópia autenticada. 

8.9.2 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do Pregão, com exceção dos 

atestados. 

8.9.3 - Os documentos que possuírem prazo de vigência indeterminado deverão estar acompanhados 

do pagamento da última taxa, se for o caso. 

8.10 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com 

o previsto neste Título inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 123/06. 

8.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

9 - DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 01  

9.1 - A proposta de preço deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo 

propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentar em 01 (uma) via em papel da licitante, em linguagem clara, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada as demais; 

9.1.2 - A razão social do licitante, endereço completo, número da inscrição no CNPJ, número do 

telefone, fac-símile e e-mail. 

9.1.3 - Número do Edital do Pregão Presencial e do Processo Licitatório; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

9.1.4 - Especificação clara e detalhada do objeto cotado, contendo as características da descrição 

constantes do ANEXO I do presente Edital; 

9.1.5 - Preço unitário por Lote do objeto cotado, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

9.1.6 - Prazo de validade da proposta: que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data 

de sua apresentação, as propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas 

pelo período de 60 (sessenta) dias corridos a partir da sua apresentação; 

9.1.7- Declaração de que no preço proposto estão incluídas todas as despesas necessárias ao 

cumprimento do objeto da presente licitação inclusive despesas relativas à postagem e entrega na sede 

do Município. 

9.2 - A Licitante só poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da 

abertura superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

9.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.4 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 

propostas. 

9.5 - O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis 

e que não afetem o seu conteúdo. 

9.6 – A Licitante só poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito pelo pregoeiro, antes 

da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

9.7 - A proposta deverá seguir o modelo Anexo II.  

9.8 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 

penalmente. 

9.9 - Deverão ser observados os preços de mercado. 

 

10 – HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 

O envelope “Documentação” deverá conter os seguintes documentos, em originais ou cópia 

autenticada, em uma via, sem emenda, rasuras ou entrelinhas: 

10.1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.1.1 - CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa. 

10.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 

10.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 



       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 

8 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

10.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, incluindo tributos sociais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

10.1.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal (CRF). 

10.1.6 - Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

10.1.2 - Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 

10.1.2.1 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, 

emitida no máximo 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega dos envelopes “Documentação” 

e “Proposta”. 

10.1.2.2 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante (Modelo 

- Anexo V). 

10.1.2.3 - Prova de inscrição do Alvará de Licença, expedido pela Vigilância Sanitária 

Estadual/Municipal. 

10.2 - O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para certificação sobre 

a regularidade da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ, em 

observância à Instrução Normativa da RFB nº. 1470, de 30/05/2014, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores para 

fins de habilitação, bem como realizar diligências para sanar quaisquer dúvidas. 

10.3 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por funcionário da 

administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção dos extraídos pela internet. 

10.4 - Será admitida cópia da cópia autenticada pelo cartório competente, desde que apresentada a 

cópia autenticada. 

10.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 

ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do Pregão, com exceção do CNPJ e 

atestado. 

10.6 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com 

o previsto neste Título inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 123/06. 

10.7 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

11 - SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 

aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 
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credenciados. Para o julgamento das propostas escritas será considerado o MENOR PREÇO POR 

LOTE. 

11.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

11.2.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o Pregoeiro verificará a conformidade destas 

com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo. 

11.2.2 – O autor da oferta de menor valor e das ofertas com preço de até 10% (dez por cento) superiores 

aquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 

11.2.3 – Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na 

CLÁUSULA anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas apresentadas. 

11.3 - LANCES VERBAIS 

11.3.1 - Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 

os demais; 

11.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, o 

desempate ocorrerá através de sorteio, exceto na situação prevista no § 2º do art.44, da LC 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

11.3.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, o outro registrado, para efeito de posterior ordenação das propostas; 

11.3.4 - Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com os valores praticados no mercado, essa poderá ser aceita; 

11.4 – JULGAMENTO 

11.4.1 - Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 

os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade definidos no edital; 

11.4.2 - Ao declarar encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

11.4.3 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita; 

11.4.4 - Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro deverá negociar particularmente 

com o detentor da mesma para que seja obtido melhor preço; 

11.4.4.1 - Os valores unitário e do lote não poderão ser superiores à média orçada pela 

administração. 
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11.4.5 - Sendo aceitável a oferta de MENOR PREÇO, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias; 

11.4.5.1 - Serão contadas como taxa de administração toda e qualquer taxa que incida mensalmente 

sobre o valor repassado pela administração ou que seja fixa. Não poderão ser cobradas tarifas para 

emissão, entrega, estorno, disponibilização de crédito ou recarga de cartões alimentação, devendo toda 

e qualquer tipo de despesa estar compreendida no valor proposto a título de taxa de administração, 

admitindo-se unicamente a cobrança acessória de taxa de emissão de segunda via dos cartões. 

11.4.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto proposto. 

11.5 - Se a proposta não for aceitável, o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 

condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste edital; 

11.6 - Os licitantes remanescentes terão seus preços classificados e poderão ser convocados para 

assinarem o contrato, caso ocorra à desistência do primeiro colocado ou a rescisão do contrato;  

11.7 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 

e pelos licitantes presentes; 

11.8 – Interpostos recursos, a adjudicação será feita pela autoridade competente. 

11.9 – Decididos os recursos ou transcorrido “in albis” o prazo para sua interposição e após assinatura 

do contrato pelo licitante vencedor, o Pregoeiro deixará à disposição dos licitantes julgados 

desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” para retirá-los até o 

prazo de 30 (trinta) dias.  

 

12 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

12.1 - Da Participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

12.1.1- Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2018, as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por 

igual período a critério da administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

12.1.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 
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12.1.4 - Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não 

seja de uma microempresa ou de pequeno porte. 

12.1.5 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.1.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua 

proposta será classificada em primeiro lugar. 

12.1.7 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido. 

12.1.8 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

13 - DOS RECURSOS  

13.1 - No final da sessão, após ser declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 

03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala de Licitação. 

13.2 – As razões e contra razões deverão ser entregues em mãos ao Pregoeiro ou através de 

correspondência registrada, no endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, Rua Padre 

Reis, n.º 84, Centro, Coronel Xavier Chaves, CEP: 36.330-000, não se responsabilizado a 

administração por correspondências enviadas ou recebidas fora do prazo ou extraviadas. 

13.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

13.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

13.5 - Os recursos deverão ser decididos no prazo legal. 

13.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.7 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Prefeitura e 

comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico (e-mail) e publicado no site do município. 

 

14 - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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14.1 - A adjudicação do objeto licitado será feita pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

14.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

14.3 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO E DA RESCISÃO 

15.1 - Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será convocado 

para firmar o contrato conforme minuta constante do Anexo VI. 

15.2 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de assinar 

o contrato ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, esta examinará as propostas subsequentes e habilitação dos licitantes, segundo a ordem 

de classificação, podendo ainda, negociar o desconto nos preços registrados. 

15.3 - O contrato a ser firmado entre a prefeitura e a adjudicatária incluirá as condições estabelecidas 

neste Edital, seus anexos e legislação pertinente para a fiel execução do objeto licitado. 

15.4 - O contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado a critério da administração, conforme preceitua o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 

15.5 - O contrato poderá ser rescindido nos casos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93, podendo ser 

determinado por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nas hipóteses dos incisos I a XII e XVII do 

referido artigo. 

15.6 - O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 

cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da contratada com 

terceiros, sem autorização prévia da administração por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual. 

15.7 - Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas 

durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Prefeitura e, na hipótese de restar 

caracterizada a frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos 

administrativos, ensejará a rescisão contratual. 

15.8 - A inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado ensejará a rescisão contratual, bem 

como nos casos previstos no art. 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, sem que 

desse fato decorra multa para a Prefeitura. 

15.9 - O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser resolvido a qualquer tempo 

independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal n˚. 8666/93 e suas alterações. 

15.10 - O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei 8666/93. 

 

16 - DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1 – A Prefeitura através do Setor Administrativo exercerá a fiscalização dos serviços e registrará 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 

vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

16.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pela administração em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne ao fornecimento.  

 

17 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

17.1 – Os serviços referentes ao objeto da presente licitação serão prestados mensalmente. 

17.2 - Os serviços serão conferidos pelo Setor Administrativo, e qualquer irregularidade constatada 

implicará em refazimento imediato dos serviços. 

17.3 - Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e no contrato. 

17.4 - A empresa que se interessar em prestar este serviço fica ciente de que os atendimentos 

deverão ser feitos em consultório próprio, montado com prazo máximo de 07 dias após 

assinatura do contrato (podendo ser prorrogado por igual período no interesse da 

administração), com todos os equipamentos necessários para o atendimento e com localização 

na sede do município de Coronel Xavier Chaves. 

 

18 - DO PAGAMENTO, CORREÇÕES E DOS REAJUSTES 

18.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em até 30 

(trinta) dias após entrega da respectiva Nota Fiscal de Serviços.  

18.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.   

18.3 - Havendo atraso no pagamento por culpa da administração, sobre o valor devido incidirá correção 

monetária com base no INPC, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela 

situação prevista no item 18.2. 

18.4 – Durante a vigência do contrato, o preço permanecerá fixo e irreajustável. 

18.4.1 – Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, ocasião em que 

o fornecedor do bem ou prestador do serviço será convocado visando a negociação para a redução de 

preços e sua adequação ao mercado. 

18.5 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária, pelo setor competente, devendo a 

CONTRATADA informar na nota fiscal o n° de conta corrente e agência bancária. 

 

19 - DAS PENALIDADES  
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19.1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresenta 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal ficará impedido de licitar e contratar com município, e, se for o caso, será descredenciado do 

Cadastro Geral de fornecedores do município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 

aplicação de multa.  

19.2 - A proponente vencedora ficará sujeita à multa pecuniária de 0,1% (um décimo por cento) por 

dia de atraso do início da prestação de serviço ou entrega do material, sem prévia comunicação ao 

Setor de compras/licitação, até o limite de 02% (dois por cento) do valor do contrato.  

19.3 - Pela inexecução total o contratado fica sujeito à multa de 15% do valor do contratado.  

19.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres do município, via depósito bancário, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela administração.  

19.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou credito existente, em favor da licitante 

vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 

na forma da Lei.  

19.6 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.  

19.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

19.8 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

20.2 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances. 

20.3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

20.4 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

20.5 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 
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20.6 - O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 

da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

20.6.1 - Se houver solicitação de documentos, estes poderão ser enviados, no momento da sessão, via 

fac-símile ou correio eletrônico (e-mail), e, posteriormente, deverão ser enviados o Pregoeiro em até 

48 (quarenta e oito) horas, em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a 

autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

20.6.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta. 

20.7 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

20.8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a administração 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, sem que 

isso acarrete multa para a Prefeitura. 

20.9 - A administração poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 

ou para sua abertura. 

20.10 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no site 

www.coronelxavierchaves.mg.gov.br e também poderá ser obtida junto à Equipe de Apoio, no 

endereço especificado no caput deste edital. 

20.11 - As Empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet se 

obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo no Quadro de Avisos da Prefeitura e no 

site www.coronelxavierchaves.mg.gov.br com vista a possíveis alterações e avisos. 

20.12 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário de 8 às 12h00min ou das 13h00min às 16h00min, 

de segunda a sexta-feira, pelo e-mail licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br ou telefone (32) 3357-

1235. 

20.13 - Fica eleito o foro da Comarca de Resende Costa, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

                               

Coronel Xavier Chaves, 18 de outubro de 2017. 

 

                          

 

 

Emanuel Pereira de Andrade 

http://www.coronelxavierchaves.mg.gov.br/
http://www.amver.org.br/
mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

Pregoeiro 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DEFINIÇÕES:  

 

 Processo Licitatório nº 57/2017 – Pregão Presencial nº 34/2017 – Edital nº 57/2017  

 

2 - OBJETO:  

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA, para atender a 

Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Xavier Chaves.  

 

3 – METODOLOGIA:  

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE e de acordo com as 

especificações do objeto.  

 

4 – DISCRIMINAÇÃO: 

A presente licitação tem por objeto a contratação conforme descrição a seguir: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA, de acordo com as especificações constantes do Modelo 

de Proposta, anexo II deste edital, atendendo à requisição da Secretaria Municipal de Saúde de 

Coronel Xavier Chaves, conforme especificado no Anexo II, mediante pregão presencial.  

 

FISIOTERAPIA 

 

Lote Item Produto Quant V Unit. TOTAL 

 

01 

01 10414- CONSULTA FISIOTERAPIA 1.400   

02 
10420- EXAME FUNCIONAL ISOINERCIAL DO 

MOVIMENTO 
350   

03 10421- ANÁLISE CINEMÁTICA DO MOVIMENTO 350   

04 110428- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

DISTURBIO (NEUROFUNCIONAL, INDEPENDENTE 
1   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

OU PARCIALMENTE DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO 

DE ATIVIDADES) 

05 

10429- NÍVEL DE COMPLEXIDADE II - PACIENTE 

DISTURBIO (NEUROFUNCIONAL, TOTALMENTE 

DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

1   

06 

10430- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

LESÃO (SEGMENTAR 1INTERCORRENTE EM UMA 

ESTRUTURA E/OU SEGMENTO CORPORAL, 

INDEPENDENTE OU PARCIALMENTE DEPENDENTE 

NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

1   

07 

10431- NIVEL DE COMPLEXIDADE - II PACIENTE 

LESÃO SEGME (INTERCORRENTE EM DUAS OU 

MAIS ESTRUTURAS E/OU SEGMENTOS CORPORAIS, 

INDEPENDENTE OU PARCIALMENTE DEPENDENTE 

NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

1   

08 

10432- NIVEL COMPLEXIDADE III - PACIENTE 

LESÃO (SEGMENTAR INTERCORRENTE EM UMA OU 

MAIS ESTRUTURAS E/OU SEGMENTOS CORPORAIS, 

TOTALMENTE DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES) 

1   

09 

10438- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - DISFUNÇÃO 

SIST. TEGUM (PACIENTE COM DISFUNÇÃO DO 

SISTEMA TEGUMENTAR E/OU QUEIMADURA, 

ATINGINDO ATÉ UM TERÇO DE ÁREA CORPORAL 

INTERNADO OU NÃO) 

1   

10 

10439- NIVEL DE COMPLEXIDADE II - DISFUNÇÃO 

TEGUMENTAR (PACIENTE COM DISFUNÇÃO DO 

SISTEMA TEGUMENTAR E/OU QUEIMADURA, 

ATINGINDO MAIS DE DOIS TERÇO E ATÉ DOIS 

TERÇOS DE ÁREA CORPORAL) 

1   

11 

10441- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

ALTER VASCUL (PACIENTE PORTADOR DE 

ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU LINFATICA, COM 

DISTURBIO FUNCIONAL EM DOIS OU MAIS 

SEGMENTOS) 

1   

12 

10442- NIVEL COMPLEXIDADE II - PACIENTE 

ALTER VASCULAR (PACIENTE PORTADOR DE 

PORTADOR DE ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU 

LINFATICA, COM DISTURBIO FUNCIONAL EM DOIS 

OU MAIS SEGMENTOS) 

1   

13 10443- NIVEL DE COMPLEXIDADE III - 

ALTERAÇÃO VASCULAR (PACIENTE PORTADOR DE 
1   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU LINFATICA, COM 

DISTURBIO FUNCIONAL E ASSOCIADO A 

ULCERAÇÕES) 

14 

10444- NIVEL COMPLEXIDADE I - ALTERAÇÕES 

ENDOCRINO (PACIENTE PORTADOR DE 

ALTERAÇÕES ENDOCRINO-METABOLICAS, 

REQUERENDO CONDICIONAMENTO AEROBICO) 

1   

15 
10450- ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA 

DOMICILIAR 
1   

   TOTAL   

  

FONOAUDIOLOGIA 

 

Lote Item Produto Quant V Unit. TOTAL 

 

02 

01 10402 - ANAMNESE FONOAUDIOLOGIA 2.000   

02 

10405 - AVALIAÇÃO CONDUTA TERAPÊUTICA 

SISTEMA ESTOMAT (AVALIAÇÃO ECONDUTA 

TERAPÊUTICA DO SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO) 

136   

03 10409 - TERAPIA EM GRUPO 12   

04 

10410 - TERAPIA DA FALA, LINGUAGEM, VOZ E 

AVALIAÇÃO E TERAPIA DE FALA, LINGUAGEM, 

VOZ E AUDIÇÃO  

12   

05 

10412 - ATENDIMENTO ACOMPANHAMENTO 

PACIENTE REABILITA (ATENDIMENTO 

ACOMPANHAMENTO A PACIENTE EM 

REABILITAÇÃO NAS MULTIPLAS DEFICIÊNCIA) 

12   

06 10413- ATENDIMENTO DOMIILIAR 12   

TOTAL  

 

5- AVALIAÇÃO DE CUSTOS 

5.1 - Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços sobre as taxas incidentes no serviço, 

constando a mesma no processo licitatório, deixando de ser juntada ao edital tendo em vista o Recurso 

Ordinário nº 876.182 do TCE/MG, a saber: 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL – 

PRELIMINAR – CONHECIMENTO – MÉRITO – EDITAL DE PREGÃO – 

AUSÊNCIA DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR 

ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO –, NECESSIDADE DE AVALIAR SE A 

AUSÊNCIA É SUFICIENTE PARA ENSEJAR A RESPONSABILIZAÇÃO DO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

GESTOR – VALOR ORÇADO DIVERSO DE PREÇO MÁXIMO – NÃO 

CARACTERIZADA A RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME – 

PROVIMENTO 

1 - Nos procedimentos licitatórios da modalidade pregão, o orçamento estimado em 

planilha pode constar, apenas, da fase interna, não necessitando estar publicado 

como anexo do edital, nos termos do art.3º, III, da Lei 10520/02. 2 - Orçamento" ou 

"valor orçado" ou "valor de referência" ou simplesmente "valor estimado" não se 

confunde com "preço máximo". O "valor orçado", a depender de previsão editalícia, 

pode eventualmente ser definido como o "preço máximo" a ser praticado em 

determinada licitação, mas não necessariamente. 3 - Em que pese ser recomendável 

que a planilha estimada em preços unitários e o valor estimado da contratação 

constem da fase externa da licitação, necessário que se avalie se sua ausência é 

suficiente para ensejar a responsabilização do gestor. 4 – Dá-se provimento ao 

recurso. (TCE/MG – Recurso Ordinário nº 876.182. Relator: Conselheiro José Alves 

Viana, julgado em 04/03/2015) 

5.2 - Em síntese, a Lei que rege o pregão é omissa acerca da obrigatoriedade do orçamento estimado 

em planilha e do valor estimado da contratação constituir anexo do edital nas licitações na modalidade 

“pregão” – valendo mencionar que, no âmbito do Tribunal de Contas da União restou pacificado o 

entendimento de que, “nos termos do art. 3º da Lei nº 10.520/02, a Administração não está obrigada a 

anexar ao edital o orçamento de referência que elaborou na fase interna da licitação (...) [devendo] 

constar, obrigatoriamente, apenas dos autos do processo administrativo referente à licitação” (acórdão 

TCU nº 2080/2012). 

5.3 - Por estas razões deixamos de juntar ao edital o orçamento estimando da licitação. 

 

6- CONDIÇÕES COMERCIAIS:  

Os serviços serão prestados sempre que solicitado, mediante autorização prévia ou requisição por 

escrito do setor solicitante, da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, de acordo com a 

necessidade, podendo este ser regular ou esporádico. 

– Forma de Pagamento: O pagamento decorrente do fornecimento dos serviços constantes do Anexo I 

será efetuado mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura após a execução do serviço e emissão da Nota 

fiscal. 

 

7- CONDIÇÕES ESPECIAIS:  

– Sujeitar-se à fiscalização técnica da Prefeitura, ou através de funcionário por ela credenciado, para 

comprovação do perfeito cumprimento do objeto licitado. 

 

Coronel Xavier Chaves, 18 de outubro de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

Emanuel Pereira de Andrade 

Pregoeiro 

 

ANEXO II   

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRONEL XAVIER CHAVES 

A/C: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

Razão Social:__________________________. 

CNPJ: _______________________. 

      

FISIOTERAPIA 

 

Lote Item Produto Quant V Unit. TOTAL 

 

01 

01 10414- CONSULTA FISIOTERAPIA 1.400   

02 
10420- EXAME FUNCIONAL ISOINERCIAL DO 

MOVIMENTO 
350   

03 10421- ANÁLISE CINEMÁTICA DO MOVIMENTO 350   

04 

110428- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

DISTURBIO (NEUROFUNCIONAL, INDEPENDENTE 

OU PARCIALMENTE DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO 

DE ATIVIDADES) 

1   

05 

10429- NÍVEL DE COMPLEXIDADE II - PACIENTE 

DISTURBIO (NEUROFUNCIONAL, TOTALMENTE 

DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

1   

06 

10430- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

LESÃO (SEGMENTAR 1INTERCORRENTE EM UMA 

ESTRUTURA E/OU SEGMENTO CORPORAL, 

INDEPENDENTE OU PARCIALMENTE DEPENDENTE 

NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

1   

07 
10431- NIVEL DE COMPLEXIDADE - II PACIENTE 

LESÃO SEGME (INTERCORRENTE EM DUAS OU 

MAIS ESTRUTURAS E/OU SEGMENTOS CORPORAIS, 

1   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

INDEPENDENTE OU PARCIALMENTE DEPENDENTE 

NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

08 

10432- NIVEL COMPLEXIDADE III - PACIENTE 

LESÃO (SEGMENTAR INTERCORRENTE EM UMA OU 

MAIS ESTRUTURAS E/OU SEGMENTOS CORPORAIS, 

TOTALMENTE DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES) 

1   

09 

10438- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - DISFUNÇÃO 

SIST. TEGUM (PACIENTE COM DISFUNÇÃO DO 

SISTEMA TEGUMENTAR E/OU QUEIMADURA, 

ATINGINDO ATÉ UM TERÇO DE ÁREA CORPORAL 

INTERNADO OU NÃO) 

1   

10 

10439- NIVEL DE COMPLEXIDADE II - DISFUNÇÃO 

TEGUMENTAR (PACIENTE COM DISFUNÇÃO DO 

SISTEMA TEGUMENTAR E/OU QUEIMADURA, 

ATINGINDO MAIS DE DOIS TERÇO E ATÉ DOIS 

TERÇOS DE ÁREA CORPORAL) 

1   

11 

10441- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

ALTER VASCUL (PACIENTE PORTADOR DE 

ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU LINFATICA, COM 

DISTURBIO FUNCIONAL EM DOIS OU MAIS 

SEGMENTOS) 

1   

12 

10442- NIVEL COMPLEXIDADE II - PACIENTE 

ALTER VASCULAR (PACIENTE PORTADOR DE 

PORTADOR DE ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU 

LINFATICA, COM DISTURBIO FUNCIONAL EM DOIS 

OU MAIS SEGMENTOS) 

1   

13 

10443- NIVEL DE COMPLEXIDADE III - 

ALTERAÇÃO VASCULAR (PACIENTE PORTADOR DE 

ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU LINFATICA, COM 

DISTURBIO FUNCIONAL E ASSOCIADO A 

ULCERAÇÕES) 

1   

14 

10444- NIVEL COMPLEXIDADE I - ALTERAÇÕES 

ENDOCRINO (PACIENTE PORTADOR DE 

ALTERAÇÕES ENDOCRINO-METABOLICAS, 

REQUERENDO CONDICIONAMENTO AEROBICO) 

1   

15 
10450- ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA 

DOMICILIAR 
1   

   TOTAL   

  

FONOAUDIOLOGIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

Lote Item Produto Quant REF 
TOTA

L 

 

02 

01 10402 - ANAMNESE FONOAUDIOLOGIA 2.000   

02 

10405 - AVALIAÇÃO CONDUTA TERAPÊUTICA 

SISTEMA ESTOMAT (AVALIAÇÃO ECONDUTA 

TERAPÊUTICA DO SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO) 

136   

03 10409 - TERAPIA EM GRUPO 12   

04 

10410 - TERAPIA DA FALA, LINGUAGEM, VOZ E 

AVALIAÇÃO E TERAPIA DE FALA, LINGUAGEM, 

VOZ E AUDIÇÃO  

12   

05 

10412 - ATENDIMENTO ACOMPANHAMENTO 

PACIENTE REABILITA (ATENDIMENTO 

ACOMPANHAMENTO A PACIENTE EM 

REABILITAÇÃO NAS MULTIPLAS DEFICIÊNCIA) 

12   

06 10413- ATENDIMENTO DOMIILIAR 12   

TOTAL  

 

Total geral: R$ _________________,___ (_________________________________) 

  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, no mínimo, a contar da data da sua apresentação. 

 

Declaramos que os preços consignados nesta proposta abrangem todas as despesas com equipamentos, 

transportes, leis sociais, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 

diretos e indiretos necessários para fornecimento dos produtos citados no objeto e que estou de acordo 

com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

 

Local e data 

Razão Social da Empresa:  

Endereço: 

CNPJ: 

Nome do responsável/procurador: 

Cargo do responsável/procurador: 

Nº do documento de identidade: 

Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 

ANEXO III  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

 

PROCURAÇÃO 

 

A empresa____________ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, 

com sede na Rua _________________________, nº ______, Bairro _________, cidade 

_________________, neste ato representado pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa- 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu(a) 

Procurador(a) o(a) Senhor(a) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 

quem confere amplos e gerais poderes para, junto a prefeitura, praticar os atos necessários com vistas 

à participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentarem 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas 

de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

____________________, ____ de _____________ de 2017 

 

______________________________________ 

Nome e Ass. do Representante Legal. 

 

 

APRESENTAR DOCUMENTO COM FIRMA RECONHECIDA 

 

 

 

 

 

Obs.: Este documento ser substituído por Procuração Pública desde que a mesma seja especifica para 

a participação no Edital Processo Licitatório nº 57/2017, Pregão Presencial nº 34/2017 e contenha os 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e 

pertinentes, não sendo aceita procuração genérica. 

 

ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

 

 

A Empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob n° 

_______________________, com sede na Rua ____________________________________, na 

cidade de _____________________________________, neste ato representado 

________________________________________ (nome do representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no Pregão Presencial em pauta, 

sob as penas da Lei, que INEXISTE QUALQUER FATO IMPEDITIVO para sua participação no 

Pregão Presencial acima citado, estando apta e HABILITADA a realizar contratação com o Poder 

Público de qualquer esfera e se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

____________________, ____ de _____________ de 2017. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

 Nome e assinatura do Representante Legal 

carimbo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 

 

ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a)_________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________________, e do CPF nº ___________________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela  Lei nº  9.854, de 27 de  outubro de 1999,  regulamentada  pelo Decreto nº 4.358,  de 

05/09/2002, que não  emprega menor  de dezoito  anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

Local e data. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

______________________________________ 

Nome e Ass. do Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO FUNDADO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 57/2017, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA, QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORONEL XAVIER CHAVES, E DE OUTRO, A 

EMPRESA ____________, EM CONFORMIDADE COM 

AS CLAÚSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO: 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, Estado de 

Minas Gerais, através da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Padre Reis, nº 84, inscrita 

no CNPJ. Sob o nº 18.557.546/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Fúvio 

Olímpio de Oliveira Pinto, brasileiro, casado, portador do CPF nº 898.880.906-82, aqui designado 

CONTRATANTE; e, de outra parte a empresa ____________, inscrita no CNPJ sob nº ___________ 

estabelecida à_____________, CEP _________, neste ato representado pelo seu Representante Legal, 

o Senhor____________, (qualificação e endereço residencial) CPF nº_____________ e RG nº 

____________, residente e domiciliado na Rua _________, CEP _________, doravante denominada 

CONTRATADA, tem entre si como justo e contratado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA E 

FISIOTERAPIA, cuja celebração foi precedida do Processo Licitatório nº 57/2017, Modalidade 

Pregão Presencial nº 34/2017, e que se regerá pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA I – OBJETO 

É objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA, para um período de 12 meses. 

 

CLÁUSULA II – VALOR DO CONTRATO 

FISIOTERAPIA 

Lote Item Produto Quant V Unit. TOTAL 

 

01 

01 10414- CONSULTA FISIOTERAPIA 1.400   

02 
10420- EXAME FUNCIONAL ISOINERCIAL DO 

MOVIMENTO 
350   

03 10421- ANÁLISE CINEMÁTICA DO MOVIMENTO 350   
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04 

110428- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

DISTURBIO (NEUROFUNCIONAL, INDEPENDENTE 

OU PARCIALMENTE DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO 

DE ATIVIDADES) 

1   

05 

10429- NÍVEL DE COMPLEXIDADE II - PACIENTE 

DISTURBIO (NEUROFUNCIONAL, TOTALMENTE 

DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

1   

06 

10430- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

LESÃO (SEGMENTAR 1INTERCORRENTE EM UMA 

ESTRUTURA E/OU SEGMENTO CORPORAL, 

INDEPENDENTE OU PARCIALMENTE DEPENDENTE 

NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

1   

07 

10431- NIVEL DE COMPLEXIDADE - II PACIENTE 

LESÃO SEGME (INTERCORRENTE EM DUAS OU 

MAIS ESTRUTURAS E/OU SEGMENTOS CORPORAIS, 

INDEPENDENTE OU PARCIALMENTE DEPENDENTE 

NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES) 

1   

08 

10432- NIVEL COMPLEXIDADE III - PACIENTE 

LESÃO (SEGMENTAR INTERCORRENTE EM UMA OU 

MAIS ESTRUTURAS E/OU SEGMENTOS CORPORAIS, 

TOTALMENTE DEPENDENTE NA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES) 

1   

09 

10438- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - DISFUNÇÃO 

SIST. TEGUM (PACIENTE COM DISFUNÇÃO DO 

SISTEMA TEGUMENTAR E/OU QUEIMADURA, 

ATINGINDO ATÉ UM TERÇO DE ÁREA CORPORAL 

INTERNADO OU NÃO) 

1   

10 

10439- NIVEL DE COMPLEXIDADE II - DISFUNÇÃO 

TEGUMENTAR (PACIENTE COM DISFUNÇÃO DO 

SISTEMA TEGUMENTAR E/OU QUEIMADURA, 

ATINGINDO MAIS DE DOIS TERÇO E ATÉ DOIS 

TERÇOS DE ÁREA CORPORAL) 

1   

11 

10441- NIVEL DE COMPLEXIDADE I - PACIENTE 

ALTER VASCUL (PACIENTE PORTADOR DE 

ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU LINFATICA, COM 

DISTURBIO FUNCIONAL EM DOIS OU MAIS 

SEGMENTOS) 

1   

12 

10442- NIVEL COMPLEXIDADE II - PACIENTE 

ALTER VASCULAR (PACIENTE PORTADOR DE 

PORTADOR DE ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU 

LINFATICA, COM DISTURBIO FUNCIONAL EM DOIS 

OU MAIS SEGMENTOS) 

1   
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13 

10443- NIVEL DE COMPLEXIDADE III - 

ALTERAÇÃO VASCULAR (PACIENTE PORTADOR DE 

ALTERAÇÃO VASCULAR E/OU LINFATICA, COM 

DISTURBIO FUNCIONAL E ASSOCIADO A 

ULCERAÇÕES) 

1   

14 

10444- NIVEL COMPLEXIDADE I - ALTERAÇÕES 

ENDOCRINO (PACIENTE PORTADOR DE 

ALTERAÇÕES ENDOCRINO-METABOLICAS, 

REQUERENDO CONDICIONAMENTO AEROBICO) 

1   

15 
10450- ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA 

DOMICILIAR 
1   

   TOTAL   

  

FONOAUDIOLOGIA 

Lote Item Produto Quant REF 
TOTA

L 

 

02 

01 10402 - ANAMNESE FONOAUDIOLOGIA 2.000   

02 

10405 - AVALIAÇÃO CONDUTA TERAPÊUTICA 

SISTEMA ESTOMAT (AVALIAÇÃO ECONDUTA 

TERAPÊUTICA DO SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO) 

136   

03 10409 - TERAPIA EM GRUPO 12   

04 

10410 - TERAPIA DA FALA, LINGUAGEM, VOZ E 

AVALIAÇÃO E TERAPIA DE FALA, LINGUAGEM, 

VOZ E AUDIÇÃO  

12   

05 

10412 - ATENDIMENTO ACOMPANHAMENTO 

PACIENTE REABILITA (ATENDIMENTO 

ACOMPANHAMENTO A PACIENTE EM 

REABILITAÇÃO NAS MULTIPLAS DEFICIÊNCIA) 

12   

06 10413- ATENDIMENTO DOMIILIAR 12   

TOTAL  

 

O valor global deste contrato será até R$ ______ (_______.), sendo, obtidos pelo menor preço por 

ìtem, propostos pela(s) contratada(s), indicados na proposta comercial, e constituirá única obrigação 

de pagamento a cargo do município pela inteira execução do objeto contratado.  

 

CLÁUSULA III – PAGAMENTO 
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3.1– O pagamento será executado pela Tesouraria da Prefeitura,  em até 30 dias após a execução do 

serviço e emissão de nota fiscal e nota de empenho; 

3.2- O pagamento se dará após a apresentação dos documentos fiscais, CND’S do INSS e FGTS; 

3.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA IV – REAJUSTE DE PREÇOS 

Os valores ora acertados não serão reajustados, exceto quando da ausência de pagamento dentro do 

prazo fixado, o que importará sua atualização para a data de liquidação pela variação dos índices do 

INPC. 

 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará até por um período de 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA VI – DA EXECUÇÃO 

  A contratada deverá executar os serviços em conformidade com a proposta por ela apresentada. 

 

CLÁUSULA VII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNID ORÇAMENTARIA 02.007.001 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 10 SAUDE 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0046 ATIVIDADE ADMISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.162 MANUT ATIV GERAIS DO SET SAUDE 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 102 RECURSOS ORDINARIOS 

CENTRO DE CUSTO 064 SERVIÇOS DE TERCEIROS – ADM SAU 

FICHA 337  

 

CLÁUSULA VIII – LOCAL DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços serão realizados conforme valor proposto, imediatamente à requisição do 

setor competente. 

Os atendimentos deverão ser feitos em consultório próprio, montado com prazo máximo de 07 dias 

após assinatura do contrato (podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração), 

com todos os equipamentos necessários para o atendimento e com localização na sede do município 

de Coronel Xavier Chaves. 
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CLÁUSULA IX – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços deste 

contrato. A Contratante, através de funcionário especialmente designado, acompanhará e fiscalizará 

sua execução, sem de qualquer forma restringir a plenitude desta responsabilidade. 

9.2. A Contratante poderá sustar qualquer serviço em execução, que comprovadamente não esteja 

sendo executado com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança pública ou bens do Contratante, 

ainda, por inobservância e/ou desobediência às ordens ou instruções do Contratante, cabendo à 

Contratada todos os ônus da paralisação. 

 9.3. Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações relacionadas com a execução dos 

Serviços, feitas pela Contratante ou seus prepostos, a Contratada ou vice-versa, nas hipóteses em que 

couber, somente produzirão efeitos vinculatórios desde que processadas por escrito. 

 

CLÁUSULA X – SANÇÕES 

10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em retirar a nota de empenho e/ou ordem de execução 

dos serviços, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando sujeita, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV, do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor do ajuste. 

10.2. Pelo atraso injustificado na execução dos Serviços, fica sujeito o Contrato às penalidades 

previstas no caput do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, na seguinte conformidade: 

10.2.1. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de 

atraso; 

10.2.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, por 

dia de atraso; 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não executado. 

10.4. As multas são autônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra. 

 

CLÁUSULA XI – RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão contratual poderá ser: 

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

11.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 
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11.1.3. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas no item 13.3. 

11.1.4. Constituem motivos para rescisão do ajuste os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.1.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os 

houver sofrido. 

11.1.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I, do art. 78, acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XII – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA XIII – RESPONSABILIDADES 

13.1. A Contratada assume, com exclusividade, os riscos e as despesas necessários com a boa e perfeita 

execução dos serviços contratados. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, propostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 

ao Contratante ou a terceiros. 

13.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações, vinculados à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

13.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA XIV – ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressão de 

até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XV – DA PRORROGAÇÃO 

O presente contrato de Prestação de Serviços, poderá ter sua duração prorrogada por igual período, nos 

termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, desde que 

mantidas todas as condições.  

 

CLÁUSULA XVI – REGIME LEGAL  

O presente contrato é regido pelas disposições da Lei 10520/02 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

complementadas suas cláusulas pelo edital origem, às peças integrantes; aos direitos e 

responsabilidades das partes; ao recebimento do objeto; à fiscalização; à cessão do contrato; 

pagamento; à rescisão e penalidades; à resolução do contrato; à publicidade; à responsabilidade civil 
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e aos tributos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, que integram, em seu inteiro teor, este 

instrumento de contratação, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA XVII – FORO     

As partes contratantes elegem para solução judicial de qualquer questão oriunda do presente contrato, 

o foro da Comarca de Resende Costa / MG. 

E, por acharem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves - MG, .............................. 

 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

 

 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 TESTEMUNHAS: 

 

  

___________________________ 

CPF nº 

 

 

___________________________  

CPF nº  
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